
ATA Nº 03/2021
COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, CULTURA, BEM-ESTAR SOCIAL E ECOLOGIA



[bookmark: _GoBack]Os Vereadores que integram a Comissão Permanente de Educação, Saúde, Cultura, Bem-Estar Social e Ecologia, no uso de suas atribuições legais, reuniram-se neste dia 08 de abril de 2021, em formato on line, para deliberar sobre os seguintes Projetos de Lei, do Legislativo Municipal: o PL nº 05/2021, de autoria do Vereador Rafael Heinrich, que reconhece as feiras da agricultura familiar e o ponto de venda da Associação Central de Produtores Rurais Ecológicos – ACEMPRE, como atividades essenciais para o abastecimento alimentar da população de Marechal Cândido Rondon, e dá outras providências, tendo recebido voto favorável do Relator e dos demais integrantes desta Comissão; PL nº 06/2021, que revoga a Lei Municipal nº 1568, de 5 de dezembro de 1985, que dispõe sobre o tombamento do prédio situado nos Lotes 3 e 4 da Quadra nº 161 deste município como patrimônio histórico de Marechal Cândido Rondon, sendo que o Relator solicitou mais alguns dias para análise da matéria, considerando sua importância para o Município, o que foi acatado pelos demais integrantes; e, o PL nº 08/2021, do Vereador Rafael Heinrich, que Cria a Campanha de Prevenção ao Câncer Colorretal no âmbito do Município, definindo o Março Azul como o mês de realização de ações de conscientização e prevenção ao câncer colorretal, e dá outras providencias. Referido Projeto recebeu parecer favorável do Relator, sendo acompanhado pelos demais integrantes. Esta reunião ocorreu de forma remota, sendo transmitida pelo canal oficial do Poder Legislativo Municipal. A presente ata foi redigida pelo Oficial Legislativo Luís Carlos Diesel.
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